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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

W S  

INDICAÇÃO Nº 707/2025 

Assunto: Providências cabíveis junto a todas as Secretarias Municipais, Fundações e Autarquias para 

que, nos próximos editais de contratação de empresas terceirizadas para a execução dos 

serviços de limpeza nos prédios da Municipalidade, conste a obrigatoriedade de que o serviço 

seja feito também em toda a parte externa e no entorno, incluindo calçadas, guias e sarjetas, 

além de capina, onde for o caso. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí, EM 

REFORÇO À INDICAÇÃO Nº 4532/2021, DE NOSSA AUTORIA, que sejam tomadas 

providências cabíveis junto a todas as Secretarias Municipais, Fundações e Autarquias 

para que, nos próximos editais de contratação de empresas terceirizadas para a execução 

dos serviços de limpeza nos prédios da Municipalidade, conste a obrigatoriedade de que 

o serviço seja feito também em toda a parte externa e no entorno, incluindo calçadas, 

guias e sarjetas, além de capina, onde for o caso. 

A medida visa incluir esses serviços nos contratos, objetivando atender a 

demanda periódica de limpeza e conservação externa em função da natureza continuada, 

necessários para que os próprios municipais sejam mantidos em ordem. O objetivo é 

suprir a falta de mão de obra para execução destas tarefas, sendo as mesmas essenciais 

para o desenvolvimento das atividades administrativas. 

Destacamos que tal obrigatoriedade irá contribuir para que os próprios 

públicos sejam mantidos limpos, deixando a cidade mais bonita e atrativa. 

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2025. 

 

MARIA AMÉLIA 
Vereadora - PSDB / 1ª Secretária 

Tramitado em Sessão 
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